
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Aline Mariano 

PROJETO DE LEI Nº _____ /2017

                              

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

contratação da dança de salão em 

eventos  culturais  do Município do 

Recife.

Art.   1º   Fica   instituída   a   reserva   de   vaga   para   dança   de   salão,   nos   eventos   culturais 

realizados   pela   Fundação   de   Cultura   da   Cidade   do   Recife   (FCCR),   a   cada   3   (três) 

modalidades de danças contratadas.

Art.   2º  Ficam  permitidas   apresentações  gratuitas   em eventos  de   cunho   assistencial   ou 

quando não houver pagamento para as demais atrações.

Art. 3º O Poder Público poderá regulamentar a presente Lei para seu cumprimento.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
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O presente Projeto de Lei tem o objetivo de instituir a reserva de vagas para dança 

de salão nos eventos culturais municipais, a cada 3 (três) modalidades de dança contratadas, 

a fim de fomentar e de valorizar a referida expressão, por meio de sua participação em 

festas promovidas pelo Poder Público.  

Uma   das   características   principais   da   nossa   cidade   é   a   mistura   de   cultura   dos 

diferentes povos que passaram por aqui.

Ademais,  importante  dizer  que,  consoante  o  disposto  no  inciso   I  do  art.   30  da 

Constituição Federal,  compete aos  municípios legislar sobre assuntos de interesse local, 

dispositivo com idêntica redação no inciso I do art. 6º da Lei Orgânica Municipal.

Assim, todos os eventos realizados pela Fundação de Cultura da Cidade do Recife 

(FCCR)   deverão   reservar,   na   proporção   de   1/3   (um   terço),   as   vagas   destinadas   às 

modalidades de dança para a dança de salão em eventos culturais neste município. Essa 

iniciativa é necessária, na medida em que trará um benefício aos que atuam de maneira 

independente e enfrentam várias barreiras para exercer sua profissão.

É com esse espírito que apresento o presente projeto de lei, solicitando desde já o 

apoio dos ilustres Pares para a aprovação da matéria.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 26 de junho de 2017.
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Aline Mariano

Vereadora
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